INDICAÇÃO Nº 
1084
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que se digne determinar as providências cabíveis, junto à Secretaria da Saúde, para a liberação de verba no valor de R$ 421.000,00 (quatrocentos e vinte e um mil reais) que será direcionada para obras visando melhorias para a Santa Casa de Misericórdia do município de Valinhos.

JUSTIFICATIVA

Com mais de 82.900 habitantes, Valinhos é um importante município integrante da RMC – Região Metropolitana de Campinas, tendo no turismo um potencial e crescente meio de desenvolvimento social. Ótima infra-estrutura, localização privilegiada e grande interesse por parte de empresas para novos investimentos, são algumas das características que se aglutinam para elevar a qualidade de vida dos munícipes.

Considerando que uma cidade cujo desenvolvimento é progressivo e contínuo, tendo uma taxa de crescimento populacional anual de 3,02%, de acordo com o censo, é de todo oportuno pensarmos que o único Hospital Público local seja insuficiente para atender a demanda de pacientes. Atentando, ainda, para o fato de que a Santa Casa de Misericórdia de Valinhos assiste habitantes, não apenas do município, mas também, povos adjacentes, ainda que em escala minimizada, é prioritário o pronto atendimento em situações emergenciais que envolvam questões de saúde e, até mesmo, salvamento de preciosas vidas.

O referido Hospital vem enfrentando situações desordenadas devido a falta de equipamentos médicos. A verba em questão objetivará a compra de um aparelho de anestesia de médio porte, modelo Origami Ergo, no valor de R$42.000,00 (quarenta e dois mil reais); um aparelho de anestesia de médio porte, modelo Fuji Maximus, no valor de R$55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais); um aparelho de anestesia de grande porte, modelo Nikkei, no valor de R$78.000,00 (setenta e oito mil reais); reforma dos 65 quartos contidos na instituição, cujas condições demonstram precariedade, e dos quais 60% são destinados ao amparo de pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, no valor de R$246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais).

Diante do exposto, é de extrema pertinência considerarmos a real necessidade de atenção diferenciada para suprimento da supracitada reivindicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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